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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº. 11 142, de 13 de março de 2019

(Dispõe sobre alteração da Área 2 
especificada no art. 1º do Decreto 
nº 9.250, de 13 de abril de 2015 que 
Declara de Utilidade Pública para fins 
de desapropriação amigável ou judicial, 
imóvel que especifica)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º.  A Área 2 especificada no art. 1º do Decreto nº 

9.250, de 13 de abril de 2015, que Declara de Utilidade Pública 
para fins de desapropriação amigável ou judicial, imóvel que 
especifica, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º.  ...........................
..........................................
ÁREA 2
Matrícula:  13.964
Área:  3.266,99 m²
Cadastros:
NO.21.12.01.01 (Parte 1) - Asfalto 550,29 m² - Guias e 

sarjetas 126,09m
NO.21.12.01.01 (Parte 2) - Asfalto 289,05 m² - Guias e 

sarjetas 68,10m
NO.21.12.01.01 (Parte 3) - Asfalto 158,34 m² - Guias e 

sarjetas 37,70m
NO.21.12.01.01 (Parte 4) - Asfalto 420,84 m² - Guias e 

sarjetas 83,24m
NO.21.12.01.01 (Parte 5) - Asfalto 514,13 m² - Guias e 

sarjetas 109,63m
Local:  Fazenda Marinheiro de Cima, Núcleo Boa Vista, 

Distrito, Município e Comarca de   Votuporanga -SP.
Proprietários: Empreendimentos Imobiliários Jardim Marin 

Ltda, Vladimir de Menezes Alves e Susane Alair Guerra 
Alves, Antonio Ongaratto, Carlos Donizete Chinalia e Edna 
Baldovinotti de Oliveira Chinalia, Terezinha Borges Soares e 
Auto Posto Trevão de Votuporanga Ltda.

ROTEIRO: “Tem início no marco M-4A localizado na divisa  
com o imóvel de propriedade de Marlene Zangrando e outros 
(matricula nº20.286); daí segue confrontando com este, no 
azimute 261º10’18”, numa extensão de 27,35m, até o marco 
M-5; cravado na cerca da rodovia Euclides da Cunha (SP-320), 
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que demanda Votuporanga a Fernandópolis, distante 25,00m 
do eixo  (DER- Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de São Paulo); daí deflete a direita e segue pela cerca 
da referida rodovia no sentido a Fernandópolis, com azimute 
294º25’55”, numa extensão de 217,775m, até o marco M-6, 
distante 25,00m do eixo da referida rodovia;  daí deflete a direita 
e segue confrontando com terras do Gramadão Participações 
e Empreendimentos Ltda e outros ( matricula nº35.993), com 
azimute  81º06’23”, numa extensão de 27,30m, até o marco 
M-6A, localizado na divisa com a área remanescente, objeto 
do cadastro NO.21.12.01.01; daí deflete finalmente a direita e 
segue confrontando com esta no azimute 114º25’55”, numa 
extensão de 217,775m, até o marco M-4A, ponto de início 
desta descrição, totalizando uma área de  3.266,99m². ” (NR)

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de 
março de 2019

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Jorge Augusto Seba
Secretário Municipal de Planejamento
Publicado e   registrado   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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